
 

 

ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de 

avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação do 

Critério 
Descrição do Critério 

Pontuação 

Máxima 

A 
Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e metas do projeto   
10 

B 
Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural do município de Coronel Barros.  
10 

C 
Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto  
10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 

cronograma de execução às metas, resultados e 

desdobramentos do projeto proposto    

20 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 

Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 

proposto -  

15 

F Contrapartida  20 

PONTUAÇÃO TOTAL: 85 

 

Identificação 

do Ponto Extra 
Descrição do Ponto Extra 

Pontuação 

Máxima 

G 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 

majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

 

5 

H 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por 

mulheres 

 

5 

 

 

I 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em 

situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 

 

 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS 

 

 


